
 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

 

Avenida Paulo Vasconcelos, 880 – Centro – Telefax: (79) 3265-1387 

CNPJ: 00.073.093/0001-84 – E-mail: cmnsdores@hotmail.com - site: www.cmdores.se.gov.br 

Nossa Senhora das Dores – SERGIPE – CEP.: 49.600-000 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 

2024 
 
 
 
 
 

mailto:cmnsdores@hotmail.com


 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES 

 

Avenida Paulo Vasconcelos, 880 – Centro – Telefax: (79) 3265-1387 

CNPJ: 00.073.093/0001-84 – E-mail: cmnsdores@hotmail.com - site: www.cmdores.se.gov.br 

Nossa Senhora das Dores – SERGIPE – CEP.: 49.600-000 

 

 

MESA DIRETORA 
 

ANTÔNIO DOS REIS LIMA NETO (TONINHO DE JAIME) - PRESIDENTE (PSD) 

GILSON ANASTÁCIO DOS SANTOS (GILSON DE VALDEMAR) - VICE-PRESIDENTE (PSD) 

HERMERSON SANTOS DE JESUS (HERMERSON DAS CRUZES) - 1º SECRETÁRIO (PT) 

EVANDRO DA SILVA SANTOS (VANDINHO DA SUCUPIRA) 

- 2º SECRETÁRIO (PT) REGINALDO DOS SANTOS SÁ (NININHO DO SINDICATO) 

- 3º SECRETÁRIO (PSB) 

DEMAIS VEREADORES 

LUCAS DE CARVALHO LIMA (LUCAS LIMA) - CIDADANIA 
MÁRCIO LEAL DE ARAÚJO (MARCINHO LEAL) - CIDADANIA 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA JÚNIOR (JUNINHO CABELEREIRO) - PT FABRÍCIO 
MOREIRA MENEZES (FABRICIO DA NETO CRED) - CIDADANIA 

GERINO DE OLIVEIRA SANTOS (GERINO DO GADO BRAVO NORTE) - CIDADANIA  

FÁBIO ROSA DE OLIVEIRA (CATATAU) - PSD 
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Para que a Gestão das Contratações seja eficiente, é importante que haja um planejamento adequado das compras públicas. O Planejamento é um 

princípio fundamental da Administração Pública e, portanto, deverá manifestar-se em todas as atividades. 

A Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), no art. 12, VI, versa sobre a elaboração de um Plano Anual de Contratação, in verbis: 

        Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

 

 
(..) VII – a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de 

cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratação anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidade sob sua competência, garantir o conhecimento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 

 

1º O Plano Anual de Contratação anual que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de licitação e na execução dos contratos 

Conforme preconiza o dispositivo legal, o PAC visa a racionalização das contratações e isso quer dizer que o objetivo é fazer uma programação da 

necessidade de determinada contratação, através da previsão de consumo, a partir do prognóstico da sua utilização provável e necessária. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Este documento se trata do Plano de Contratações Anual retificado, visto que algumas alterações se fizeram necessárias. No caso do item 02, a previsão 

constante no PCA estava equivocada, visto que o valor se referia a dois anos de exercício e não a apenas o exercício de 2024. No caso dos itens 01 e 09, 

não foi previsto a oscilação de mercado, o que resultou em um aumento de preço de materiais de consumo. Para o item 03, foi necessário incluir o serviço 

de assessoramento em almoxarifado e patrimônio e mudar a previsão de modalidade, que passou de dispensa, para pregão devido ao acrescimento de 

serviços e automaticamente, de valor. No caso do item 06, não foi previsto o valor com o reajuste contratual previsto, conforme índice do IPC-A, sendo 

necessário alterar o valor. As retificações foram realizadas com o intuito de otimizar ainda mais o planejamento, com vistas ao atendimento do interesse 

público, conforme segue: 
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INFORMAÇÕES DA UNIDADE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE 

Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE  
Responsável pela Demanda: Antônio dos Reis Lima Neto 

E-mail: cmnsdores@hotmail.com Telefone: (79) 3265-1387 

 

 

 

Item 
Descrição 

Quantidade 

(mês) 

Fonte de 

Recurso 

Estimativa 

de preço 
Modalidade Dotação 

Data desejada 

para 

contratação 

(ano) 

Justificativa 

 

 

 

01 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 

 12 15000000 R$ 93.060,00 INEXIGIBILIDADE 
3390350000 - SERVICOS DE 

CONSULTORIA 2024 

 

PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES INSTITUCIONAIS 

E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL  
 

 

02 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA ESPECIALIZADA NA 

AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA E APOIO ADMINISTRATIVO 

 
12 15000000 R$ 91.000,000 INEXIGIBILIDADE 

3390350000 - SERVICOS DE 

CONSULTORIA 2024 

 

                             PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES 

INSTITUCIONAIS E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

 

 

03 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA FUNCIONAMENTO DOS TRABALHOS 

ADMINISTRATIVOS NA CÂMARA 

 
12 15000000   R$ 10.000,00 DISPENSA 

339030000 - SERVICOS DE 

CONSULTORIA 2024 

PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES INSTITUCIONAIS 

E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

 

 

04 
SERVIÇO DE ASSESSORIA AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 

ENVIO DO E-SOCIAL 12 15000000 R$ 63.000,00 
PREGÃO 

PRESENCIAL 

3390350000 - SERVICOS DE 

CONSULTORIA 2024 

PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES INSTITUCIONAIS 

E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

 

 

05 SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA  EM FOLHA DE PAGAM,ENTO  01 15000000 R$ 55.000,00 
PREGÃO 

PRESENCIAL 

3390350000 – SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 2024 

PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES INSTITUCIONAIS 

E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

 

 

06 
LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TECNICO DE SOFTWARE DE 

GESTÃO PUBLICA  01 15000000 R$ 61.320,00  ADESÃO 

3390400000 - SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA 

2024 

PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES INSTITUCIONAIS 

E 

ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

               FORMULÁRIO DE DEMANDAS DO PCA 
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